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TERMO DE REFERENCIA N.° 07 SOOA/2025
AQUISICAO DE EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO

1 OBJETO
1.1 Agquisicdo de equipamentos odontoldgicos, conforme especificado na Tabela 1.
Tabela 1
ltem Descricdo Detalhada do Objeto I:Unlda_de de Quantidade
ornecimento
EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO

PORTATIL PARA PROFILAXIA DENTARIA E
ACESSORIOS. Indicado para procedimentos de
profilaxia dentéria, remogdo de biofilme e manchas
através de propulsdo pneumatica de jato sob pressao
composto por ar, bicarbonato e agua. Equipamento
acoplado diretamente no terminal da caneta de alta
rotagdo por encaixe tipo bordem dois furos. Pega de
mdo confeccionada em aluminio anodizado. Ponta
ativa angulada, giratéria 360°, removivel e Conjunto 7
autoclavavel. Tampa do deposito de bicarbonato com
visor transparente e com, no minimo, dois visores
extras.

Marca/Modelo de referéncia: Gnatus/Jet Hand ou
similar.

CATMAT: BR410411

Previsdo no Plano Anual de Contratacdes (PLACON): 15101.2025.375552
Cddigo do SIGEO: 151012025000204

1.2

1.3

1.4

1.5

2.1

Os produtos deverdo ser acondicionados em suas embalagens originais, lacradas e
apropriadas para armazenamento, preferencialmente utilizando materiais reciclaveis,
com a sua identificacdo, fazendo constar sua descricdo e incluindo, quando cabiveis:
marca, fabricante, garantia, validade e outras especificacbes, de acordo com suas
caracteristicas;

A proposta devera especificar marca, modelo, garantia, fabricante, custos unitarios e
totais e, se possivel, outras referéncias que bem identifiguem os produtos cotado;

O preco final devera incluir todas as despesas referentes aos impostos, frete e demais
encargos indispensaveis ao perfeito cumprimento das obrigacfes contratuais.

O objeto do presente instrumento sera executado por empreitada por precgo global.
JUSTIFICATIVAS DA CONTRATACAO
Justificativa da aquisicdo:

2.1.1 A Secdo de Odontologia Ocupacional e Assistencial - SOOA - conta hoje com
8 (oito) consultérios odontoldgicos, voltados ao atendimento de urgéncias
odontolégicas e a realizacdo de tratamento odontolégico preventivo e
restaurador/reabilitador dos Ministros e dos Servidores do TST, bem como de
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seus dependentes de até 12 (doze) anos de idade. A aquisicdo dos
equipamentos listados no Anexo | é imprescindivel para a continuidade da
prestacdo de servicos por parte da SOOA, e ocorre quando ha constatacdo da
necessidade de reposicéo e atualizacdo, por meio de elaboracdo de Termo de
Referéncia. A previsdo de quantidade € baseada em uma media utilizada para
os atendimentos odontoldgicos diariamente por cada profissional. Os
equipamentos pretendidos sdo de uso habitual na prestacdo de atendimento
odontol6gico em varias de suas especialidades.

Apos andlise detalhada dos critérios de Sustentabilidade no guia de contratacfes
sustentaveis do TST, da JT e da AGU, verificou-se a viabilidade e o impacto da adogéo
de critérios sustentaveis compatibilizando com os principios fundamentais do processo
licitatério, e observou-se:

2.2.1 que a exigéncia excessiva poderia onerar desproporcionalmente 0s
fornecedores, ocasionando o desinteresse na participacdo de forma justa e
equilibrada no processo licitatério ou na execucao do contrato.

2.2.2 Diante desses fatores, optou-se por ndo adotar critérios de sustentabilidade
nesta contratagao.

PRAZQOS

O prazo para entrega dos produtos sera de, no maximo, 30 dias corridos, contados a
partir do recebimento da nota de empenho pela Contratada.

Havendo pedido de prorrogagdo do prazo de entrega, este somente sera concedido em
carater excepcional, sem efeito suspensivo, e devera ser encaminhado por escrito, com
antecedéncia minima de um dia do seu vencimento, anexando-se documento
comprobatério do alegado pela Contratada.

3.2.1 Eventual pedido de prorrogacdo deverd ser encaminhado para o seguinte
endereco: Secdo de Gestdo de Contratos, Tribunal Superior do Trabalho, Setor
de Administracdo Federal Sul (SAFS), Quadra 08, Lote 1, Bloco A, Sala
AT.152, Brasilia-DF, CEP 70070-943, telefones (61) 3043-4096, e-mail:
sgcon@tst.jus.br.

3.22 Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento
comprobatdrio do alegado podera acompanhar a entrega dos produtos.

CRITERIOS PARA ACEITACAO DAS PROPOSTAS

Podera ser solicitada aos participantes melhores classificados a apresentacdo de
folderes, prospectos, catalogos ilustrativos originais dos fabricantes, os quais deverdo
estar em lingua portuguesa e conter especificacOes claras e detalhadas dos materiais em
aquisicdo, a fim de verificar se eles atendem as especificagdes solicitadas neste termo de
referéncia.

4.1.1 O proponente que ndo apresentar a documentacdo, apresentar fora do prazo
estabelecido ou apresenta-la em desacordo com as especificacbes tera sua
proposta desclassificada, e o subsequente sera convocado.

412 A aceitacdo da proposta fica condicionada a aprovacdo das especificacdes
contidas nos documentos solicitados.

4.1.3  Seré dispensada da apresentacdo da documentacdo a proponente que ofertar
material da marca e modelos explicitamente indicados como referéncia na
tabela do objeto deste Termo de Referéncia
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FISCALIZACAO DA EXECUCAO CONTRATUAL

O Contratante designara servidor ou comissdo de servidores para fiscalizar a execucao
do contrato oriundo do certame licitatorio;

Sdo atribuigdes da Fiscalizacdo, entre outras:

5.2.1  Acompanhar, fiscalizar e atestar a execugdo contratual, bem assim indicar as
ocorréncias verificadas;

5.2.2  Solicitar & Contratada e a seus prepostos ou obter da Administracdo todas as
providéncias tempestivas necessarias ao bom andamento do contrato e anexar
aos autos copia dos documentos que comprovem essas solicitacoes;

5.2.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeicdes, falhas ou
irregularidades constatadas na execucdo do objeto para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessarias;

5.2.4  Propor a aplicacdo de penalidades & Contratada e encaminhar & Coordenadoria
de Gestdo e Apoio a Fiscalizacdo de Contratos - CGFC os documentos
necessarios a instrucdo de procedimentos para possivel aplicacdo de sanc¢des
administrativas.

525 Acompanhar a apresentacdo dos documentos fiscais, bem como efetuar o
recebimento da fatura e o registro do atesto no Portal do SIGEO — JT para fins
de liquidacdo e pagamento.

A acdo da fiscalizacdo ndo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CONDICOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Em conformidade com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, o objeto deste contrato sera
recebido das seguintes formas:

6.1.1  provisoriamente, mediante termo detalhado a ser emitido pelos fiscais técnico e
administrativo, em até trés dias Uteis apds o registro do recebimento da nota
fiscal no Portal do SIGEO-JT;

6.1.2  definitivamente, mediante termo detalhado, a ser emitido pelo gestor do
contrato, em até dois dias Uteis apds o recebimento provisorio e a verificacdo
da perfeita execucdo das obrigacdes contratuais, ocasido em que se fara constar
0 atesto da nota fiscal.

O registro do recebimento da nota fiscal no Portal SIGEO-JT devera ser realizado pelo
gestor ou pelos fiscais técnico ou administrativo, no prazo de um dia Gtil a contar do
recebimento da notificacdo do cadastro da nota fiscal no referido sistema.

O termo do recebimento provisério podera se dispensado, caso a fiscalizagdo seja
exercida apenas pelo gestor e pelo gestor suplente.

6.3.1 O gestor emitira o termo de recebimento definitivo no prazo de 5 dias Gteis a
contar do registro do recebimento da nota fiscal no Portal SIGEO-JT.

Os produtos entregues com defeito ou em desacordo com o especificado neste Termo de
Referéncia ou no Instrumento Convocatorio, serdo rejeitados, parcial ou totalmente,
conforme o caso, e a Contratada sera obrigada a substitui-los dentro do prazo de entrega
estabelecido, sob pena de incorrer em atraso na execucao contratual.
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Independentemente da aceitagdo, a Contratada garantira a qualidade de cada unidade do
material fornecido, obrigando-se a repor, no prazo estabelecido pelo Contratante, aquele
que apresentar defeito.

CONDICOES DE PAGAMENTO

O pagamento sera efetuado em moeda corrente nacional, em até dez dias uteis ap0s 0
recebimento definitivo, mediante apresentacdo da nota fiscal devidamente atestada pela
Fiscalizacdo, sendo efetuada a retencdo na fonte dos tributos e contribuicdes elencados
na legislacao aplicavel.

7.1.1  As notas fiscais deverdo acompanhar o material a ser entregue na Segéo de
Controle de Material do TST, situada no Setor de Administracdo Federal Sul
(SAFS), quadra 8, conjunto A, bloco A, subsolo, sala S.240, CEP 70070-943,
Brasilia-DF, (61) 3043-4057 ou (61) 3043-3133.

7.1.2 O documento fiscal devera corresponder ao material fornecido e aos
respectivos valores consignados na nota de empenho, e a Fiscaliza¢do, no caso
de divergéncia, especialmente quando houver entrega parcial, notificara a
Contratada a substitui-la em até trés dias Uteis, com suspensdo do prazo de
pagamento.

7.1.3 O documento fiscal devera ser obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO
JT para efeito de recebimento provisorio, atesto, liquidagao e pagamento.

7.1.4  Os documentos fiscais deverdo ser encaminhados exclusivamente via SIGEO.

No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e
quantidade, serd feita comunicacdo a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que
pertine a parcela incontroversa executada, para efeito de liquidacdo e pagamento, nos
termos do art. 143 da Lei 14.133/21.

OBRIGACOES DA CONTRATADA

Entregar os materiais no prazo determinado e na quantidade e marca cotadas, por sua
exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condi¢des, no local indicado pelo
Contratante.

8.1.1  Os materiais deverdo ser entregues, a suas expensas, na Secdo de Controle de
Material do Tribunal Superior do Trabalho, localizada no SAFS, quadra 8,
conjunto A, bloco A, subsolo, Brasilia-DF, CEP 70070-943, fones: (61) 3043-
4068 e 3043-4057 e e-mail: scmat@tst.jus.br.

8.1.2  Os materiais deverdo ser entregues de segunda a sexta-feira, entre 8 e 18 horas,
exceto:

8.1.2.1 Nos meses de janeiro e julho, quando deverdo ser entregues entre 14 e
18 horas;

8.1.2.2 No periodo de 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano subsequente
(recesso do judiciario), quando deverdo ser entregues entre 14 e 18
horas;

8.1.2.3 Quarta-feira de cinzas, quando deverdo ser entregues entre 14 e 18
horas.

8.1.3  Na&o havera expediente no Tribunal Superior do Trabalho nos dias considerados
feriados da Justica Federal, conforme art. 62 da Lei n°® 5.010/66, alterada pela
Lei n®6.741/79, além dos fixados em lei:

8.1.3.1 Segunda-feira e terca-feira de carnaval;
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8.1.3.2 Quarta-feira, quinta-feira e sexta-feira da Semana Santa;
8.1.3.3 11 de agosto;

8.1.3.4 1°e 2 de novembro;

8.1.3.5 8 de dezembro.

8.1.3.6 Também ndo havera expediente no Tribunal Superior do Trabalho no
dia 28 de outubro, Dia do Servidor Publico, conforme art. 236 da Lei
n°®8.112/90.

Substituir, a suas expensas, 0s materiais que estiverem em desacordo com as
especificacbes deste Termo de Referéncia ou aqueles que porventura sejam entregues
com defeitos ou imperfeicdes.;

8.2.1 A Contratada devera retirar o material recusado no momento da entrega do
material correto.

8.2.2 O Contratante ndo se responsabilizara por qualquer dano ou prejuizo que venha
a ocorrer ap0s esse prazo, podendo dar a destinacdo que julgar conveniente ao
material abandonado em suas dependéncias.

Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente ao
fornecimento dos produtos, bem como atender prontamente as suas observacbes e
exigéncias e prestar os esclarecimentos solicitados.

Efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentacdo dos Documentos Fiscais
(Notas Fiscais) com vistas a liquidacdo e pagamento das faturas.

8.4.1  Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada teré acesso ao link do
SIGEO - JT e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema.

Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de dez dias Uteis, eventuais mudancas de
endereco, telefone e e-mail, juntando a documentacao necessaria a sua comprovacao.

Manter, durante todo o periodo de execucdo contratual, em compatibilidade com as
obrigacdes assumidas, todas as condicdes de habilitacdo e qualificacdo exigidas.

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuicdes previdenciarias e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos servigos executados por seus empregados, 0s quais ndo tém nenhum
vinculo empregaticio com o TST.

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TST ou a
terceiros em razdo de acdo ou omissdo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominagdes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

A Contratada ndo seré responsavel:
8.9.1  Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou for¢a maior;

8.9.2  Por quaisquer obrigacdes, responsabilidades, trabalhos ou servicos néo
previstos neste edital.

O TST ndo aceitard, sob nenhum pretexto, a transferéncia de responsabilidade da
Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

OBRIGACOES DO CONTRATANTE

O TST, ap6s a retirada da nota de empenho, compromete-se a:

9.1.1 Proporcionar todas as facilidades indispensaveis a boa execugéo das obrigagdes
contratuais, inclusive permitindo o acesso dos funcionarios da Contratada as
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dependéncias do TST relacionadas a execucdo do objeto deste Termo de
Referéncia;

Promover os pagamentos nas condic¢des e dentro do prazo estipulado; e

Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas as obrigacGes
contratuais.

9.1.3.1 As solicitacdes de atestado de capacidade técnica devem ser feitas a
Secretaria de Administracdo do Tribunal Superior do Trabalho, por
meio de requerimento formal, no qual devem constar a razdo social da
contratada, o numero da inscricdo no CNPJ, o objeto contratado e o
numero do Contrato e/ou da Nota de Empenho.

9.1.3.2 O requerimento deve ser enviado por meio do SEI - Sistema
Eletrénico de Informagbes do TST - Mddulo de Peticionamento
Eletrdnico, mediante a realizacdo de cadastro do interessado,
disponivel no seguinte endereco eletrénico:
<https://sei.tst.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_exter
no_logar&id _orgao_acesso_externo=0>.

9.1.3.3 Em caso de duvidas, entrar em contato com a CCP — Coordenadoria
de Cadastramento Processual, por meio do enderego eletronico:
ccp@tst.jus.br.

10 SANCOES

10.1 Fundamentado nos artigos 155 e 156 da Lei n.° 14.133/2021, serdo aplicadas ao licitante
ou contratado responsavel pelas infragdes administrativas as seguintes san¢des:

10.1.1
10.1.2

10.1.3

Adverténcia, quando der causa a inexecuc¢do parcial do contrato;
Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (trés) anos, quando:

10.1.2.1 Der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo, ao funcionamento dos servicos publicos ou ao
interesse coletivo;

10.1.2.2 Der causa a inexecucdo total do contrato;
10.1.2.3 Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame;

10.1.2.4 N&o mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado;

10.1.2.5 Néo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacao exigida para
a contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

10.1.2.6 Ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da
licitagdo sem motivo justificado;

Declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 3 (trés)

até 6 (seis) anos, quando:

10.1.3.1 Praticar as infracbes previstas no item 10.1.2 que justifiguem a
imposicdo de penalidade mais grave;

10.1.3.2 Apresentar declaragdo ou documentacdo falsa exigida para o certame
ou prestar declaracdo falsa durante a licitagdo ou a execucdo do
contrato;


https://sei.tst.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.tst.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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10.1.3.3 Fraudar a licitacdo ou praticar ato fraudulento na execucdo do
contrato;

10.1.3.4 Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

10.1.3.5 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacéo;

10.1.3.6 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

O atraso injustificado na execuc¢do contratual implicard multa correspondente a 0,5%
(cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto em atraso,
até o limite de 15% (quinze por cento) do respectivo valor total.

10.2.1 Nesta hipdtese, o atraso injustificado por periodo superior a 30 (trinta) dias
caracterizara o descumprimento total da obrigacdo, punivel com a sancdo
prevista no item 10.1.2 deste Termo de Referéncia, assim como a inexecucao
total do contrato.

DA PROTECAO DE DADOS

As partes envolvidas deverdo observar as disposicOes da Lei 13.709, de 14/8/2018, Lei
Geral de Protecdo de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem
confiados, em especial quanto a finalidade e boa-fé na utilizacdo de informagdes
pessoais para consecucdo dos fins a que se propde o presente contrato.

O Tribunal Superior do Trabalho figura na qualidade de Controlador dos dados quando
fornecidos a Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos
dados. A Contratada sera Controlador dos dados com relacdo a seus proprios dados e
suas atividades de tratamento.

A Contratada estd obrigada a guardar o mais completo sigilo por si, por seus
empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de
2001 e da Lei Geral de Protecdo de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu
inteiro conhecimento, em relacdo aos dados, informacgdes ou documentos de qualquer
natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar
conhecimento ou ter acesso, em razdo deste contrato, ficando, na forma da lei,
responsaveis pelas consequéncias da sua divulgacdo indevida e/ou descuidada ou de sua
incorreta utilizacdo, sem prejuizo das penalidades aplicaveis nos termos da lei.

Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensaveis a propria prestacdo
do servico, esta sera realizada mediante prévia aprovacdo do TST, responsabilizando-se
a Contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere
outra hipétese legal de tratamento). Os dados assim coletados s6 poderdo ser utilizados
na execucdo dos servicos especificados neste contrato, e em hipo6tese alguma poderdo
ser compartilhados ou utilizados para outros fins.

11.4.1 Eventualmente, as partes podem ajustar que o TST sera responsavel por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes do item 12.4.

A Contratada dard conhecimento formal aos seus empregados das obrigacbes e
condi¢Bes acordadas nesta clausula contratual, inclusive no tocante a Politica de
Privacidade do TST, cujos principios deverdo ser aplicados a coleta e tratamento dos
dados pessoais de que trata a presente clausula.

Os dados pessoais tratados e operados serdo eliminados apos o término do contrato
objeto deste Termo de Referéncia, no ambito e nos limites técnicos das atividades,
autorizada a conservacgéo para as seguintes finalidades:
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11.6.1 cumprimento de obrigag&o legal ou regulatéria pelo controlador;

11.6.2 estudo por 6rgao de pesquisa, garantida, sempre que possivel, a anonimizacao
dos dados pessoais;

11.6.3 uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que
anonimizados os dados;

O Encarregado indicado pela Contratada manterd contato formal com o Encarregado
pelo contrato indicado pelo TST, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorréncia de
qualquer incidente que implique violagdo ou risco de violagdo de dados pessoais, para
que este possa adotar as providéncias devidas, na hipdtese de questionamento das
autoridades competentes.

Os casos omissos em relacdo ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados a
Contratada, e ndo puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverdo ser
submetidos a Fiscalizacdo para que decida previamente sobre a questao.

DISPOSICOES GERAIS

E de responsabilidade da proponente o conhecimento das caracteristicas dos materiais
relacionados no objeto desta licitacao.

Brasilia, data conforme assinatura digital.

MARINA VAZ DE LIMA  Assinado de forma digital por

FULLIN MARINA VAZ DE LIMA FULLIN
SALDANHA:50998

SALDANHA:50998 Dados: 2025.09.30 18:58:09 -03'00'

Marina Vaz de L. Fullin Saldanha
Responsavel Técnico
Supervisora da Secdo de Odontologia

Nos termos do art. 48 do Ato n. 5/TST.GP, de 02 de janeiro de 2024, aprovo o
presente Termo de Referéncia.

Esterlina Assinado de forma
digital por Esterlina

Santa de Santa de Araujo

. Dados: 2025.10.02 o . -
Ara ujo 16:02:40 -03'00" Brasilia, data conforme assinatura digital.

Esterlina Santa de Araujo
Secretéria de Saude
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TERMO DE REFERÊNCIA N.º 07 SOOA/2025

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO

OBJETO

Aquisição de equipamentos odontológicos, conforme especificado na Tabela 1.

Tabela 1

		Item

		Descrição Detalhada do Objeto

		Unidade de Fornecimento

		Quantidade



		1

		EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO PORTÁTIL PARA PROFILAXIA DENTÁRIA E ACESSÓRIOS. Indicado para procedimentos de profilaxia dentária, remoção de biofilme e manchas através de propulsão pneumática de jato sob pressão composto por ar, bicarbonato e água. Equipamento acoplado diretamente no terminal da caneta de alta rotação por encaixe tipo bordem dois furos. Peça de mão confeccionada em alumínio anodizado. Ponta ativa angulada, giratória 360°, removível e autoclavável. Tampa do depósito de bicarbonato com visor transparente e com, no mínimo, dois visores extras.



Marca/Modelo de referência: Gnatus/Jet Hand ou similar.



CATMAT: BR410411



		Conjunto

		7



		Previsão no Plano Anual de Contratações (PLACON): 15101.2025.375552

Código do SIGEO: 151012025000204







Os produtos deverão ser acondicionados em suas embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, preferencialmente utilizando materiais recicláveis, com a sua identificação, fazendo constar sua descrição e incluindo, quando cabíveis: marca, fabricante, garantia, validade e outras especificações, de acordo com suas características;

A proposta deverá especificar marca, modelo, garantia, fabricante, custos unitários e totais e, se possível, outras referências que bem identifiquem os produtos cotado;

O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos impostos, frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.

O objeto do presente instrumento será executado por empreitada por preço global.

JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO

Justificativa da aquisição:

A Seção de Odontologia Ocupacional e Assistencial - SOOA - conta hoje com 8 (oito) consultórios odontológicos, voltados ao atendimento de urgências odontológicas e à realização de tratamento odontológico preventivo e restaurador/reabilitador dos Ministros e dos Servidores do TST, bem como de seus dependentes de até 12 (doze) anos de idade. A aquisição dos equipamentos listados no Anexo I é imprescindível para a continuidade da prestação de serviços por parte da SOOA, e ocorre quando há constatação da necessidade de reposição e atualização, por meio de elaboração de Termo de Referência. A previsão de quantidade é baseada em uma média utilizada para os atendimentos odontológicos diariamente por cada profissional. Os equipamentos pretendidos são de uso habitual na prestação de atendimento odontológico em várias de suas especialidades. 

Após análise detalhada dos critérios de Sustentabilidade no guia de contratações sustentáveis do TST, da JT e da AGU, verificou-se a viabilidade e o impacto da adoção de critérios sustentáveis compatibilizando com os princípios fundamentais do processo licitatório, e observou-se:

que a exigência excessiva poderia onerar desproporcionalmente os fornecedores, ocasionando o desinteresse na participação de forma justa e equilibrada no processo licitatório ou na execução do contrato.

Diante desses fatores, optou-se por não adotar critérios de sustentabilidade nesta contratação.

PRAZOS

O prazo para entrega dos produtos será de, no máximo, 30 dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho pela Contratada.

Havendo pedido de prorrogação do prazo de entrega, este somente será concedido em caráter excepcional, sem efeito suspensivo, e deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência mínima de um dia do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal Superior do Trabalho, Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 08, Lote 1, Bloco A, Sala AT.152, Brasília-DF, CEP 70070-943, telefones (61) 3043-4096, e-mail: sgcon@tst.jus.br.

Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega dos produtos.

cRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

Poderá ser solicitada aos participantes melhores classificados a apresentação de fôlderes, prospectos, catálogos ilustrativos originais dos fabricantes, os quais deverão estar em língua portuguesa e conter especificações claras e detalhadas dos materiais em aquisição, a fim de verificar se eles atendem às especificações solicitadas neste termo de referência.

O proponente que não apresentar a documentação, apresentar fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações terá sua proposta desclassificada, e o subsequente será convocado.

A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das especificações contidas nos documentos solicitados.

Será dispensada da apresentação da documentação a proponente que ofertar material da marca e modelos explicitamente indicados como referência na tabela do objeto deste Termo de Referência



FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do contrato oriundo do certame licitatório;

São atribuições da Fiscalização, entre outras:

Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências verificadas;

Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações;

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Coordenadoria de Gestão e Apoio à Fiscalização de Contratos - CGFC os documentos necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas.

Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da fatura e o registro do atesto no Portal do SIGEO – JT para fins de liquidação e pagamento.

A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto deste contrato será recebido das seguintes formas:

1.1.1 provisoriamente, mediante termo detalhado a ser emitido pelos fiscais técnico e administrativo, em até três dias úteis após o registro do recebimento da nota fiscal no Portal do SIGEO-JT;

1.1.2 definitivamente, mediante termo detalhado, a ser emitido pelo gestor do contrato, em até dois dias úteis após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal.

O registro do recebimento da nota fiscal no Portal SIGEO-JT deverá ser realizado pelo gestor ou pelos fiscais técnico ou administrativo, no prazo de um dia útil a contar do recebimento da notificação do cadastro da nota fiscal no referido sistema.

O termo do recebimento provisório poderá se dispensado, caso a fiscalização seja exercida apenas pelo gestor e pelo gestor suplente.

O gestor emitirá o termo de recebimento definitivo no prazo de 5 dias úteis a contar do registro do recebimento da nota fiscal no Portal SIGEO-JT.

Os produtos entregues com defeito ou em desacordo com o especificado neste Termo de Referência ou no Instrumento Convocatório, serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-los dentro do prazo de entrega estabelecido, sob pena de incorrer em atraso na execução contratual.

Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a repor, no prazo estabelecido pelo Contratante, aquele que apresentar defeito.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até dez dias úteis após o recebimento definitivo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável.

As notas fiscais deverão acompanhar o material a ser entregue na Seção de Controle de Material do TST, situada no Setor de Administração Federal Sul (SAFS), quadra 8, conjunto A, bloco A, subsolo, sala S.240, CEP 70070-943, Brasília-DF, (61) 3043-4057 ou (61) 3043-3133.

O documento fiscal deverá corresponder ao material fornecido e aos respectivos valores consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de divergência, especialmente quando houver entrega parcial, notificará a Contratada a substituí-la em até três dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento.

O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO JT para efeito de recebimento provisório, atesto, liquidação e pagamento.

Os documentos fiscais deverão ser encaminhados exclusivamente via SIGEO.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, será feita comunicação à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa executada, para efeito de liquidação e pagamento, nos termos do art. 143 da Lei 14.133/21.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os materiais no prazo determinado e na quantidade e marca cotadas, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo Contratante.

Os materiais deverão ser entregues, a suas expensas, na Seção de Controle de Material do Tribunal Superior do Trabalho, localizada no SAFS, quadra 8, conjunto A, bloco A, subsolo, Brasília-DF, CEP 70070-943, fones: (61) 3043-4068 e 3043-4057 e e-mail: scmat@tst.jus.br.

Os materiais deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, entre 8 e 18 horas, exceto:

Nos meses de janeiro e julho, quando deverão ser entregues entre 14 e 18 horas;

No período de 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano subsequente (recesso do judiciário), quando deverão ser entregues entre 14 e 18 horas;

Quarta-feira de cinzas, quando deverão ser entregues entre 14 e 18 horas.

Não haverá expediente no Tribunal Superior do Trabalho nos dias considerados feriados da Justiça Federal, conforme art. 62 da Lei nº 5.010/66, alterada pela Lei nº 6.741/79, além dos fixados em lei:

Segunda-feira e terça-feira de carnaval;

Quarta-feira, quinta-feira e sexta-feira da Semana Santa;

11 de agosto;

1º e 2 de novembro;

8 de dezembro.

Também não haverá expediente no Tribunal Superior do Trabalho no dia 28 de outubro, Dia do Servidor Público, conforme art. 236 da Lei nº 8.112/90.

Substituir, a suas expensas, os materiais que estiverem em desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou aqueles que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições.;

A Contratada deverá retirar o material recusado no momento da entrega do material correto.

O Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências.

Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente ao fornecimento dos produtos, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados.

Efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentação dos Documentos Fiscais (Notas Fiscais) com vistas à liquidação e pagamento das faturas.

Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao link do SIGEO – JT e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema.

Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de dez dias úteis, eventuais mudanças de endereço, telefone e e-mail, juntando a documentação necessária a sua comprovação.

Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o TST.

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TST ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

A Contratada não será responsável:

Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos neste edital.

O TST não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O TST, após a retirada da nota de empenho, compromete-se a:

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso dos funcionários da Contratada às dependências do TST relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência;

Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e

Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às obrigações contratuais.

As solicitações de atestado de capacidade técnica devem ser feitas à Secretaria de Administração do Tribunal Superior do Trabalho, por meio de requerimento formal, no qual devem constar a razão social da contratada, o número da inscrição no CNPJ, o objeto contratado e o número do Contrato e/ou da Nota de Empenho.

O requerimento deve ser enviado por meio do SEI - Sistema Eletrônico de Informações do TST - Módulo de Peticionamento Eletrônico, mediante a realização de cadastro do interessado, disponível no seguinte endereço eletrônico: <https://sei.tst.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0>.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a CCP – Coordenadoria de Cadastramento Processual, por meio do endereço eletrônico: ccp@tst.jus.br.

SANÇÕES

Fundamentado nos artigos 155 e 156 da Lei n.º 14.133/2021, serão aplicadas ao licitante ou contratado responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando:

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 3 (três) até 6 (seis) anos, quando:

Praticar as infrações previstas no item 10.1.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

O atraso injustificado na execução contratual implicará multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto em atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do respectivo valor total.

[bookmark: _GoBack]Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com a sanção prevista no item 10.1.2 deste Termo de Referência, assim como a inexecução total do contrato.

DA PROTEÇÃO DE DADOS

As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 14/8/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente contrato.

O Tribunal Superior do Trabalho figura na qualidade de Controlador dos dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos dados. A Contratada será Controlador dos dados com relação a seus próprios dados e suas atividades de tratamento.

A Contratada está obrigada a guardar o mais completo sigilo por si, por seus empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei.

Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do TST, responsabilizando-se a Contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins.

Eventualmente, as partes podem ajustar que o TST será responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes do item 12.4.

A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Privacidade do TST, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Os dados pessoais tratados e operados serão eliminados após o término do contrato objeto deste Termo de Referência, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:

cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;

uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados;

O Encarregado indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado pelo contrato indicado pelo TST, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos à Fiscalização para que decida previamente sobre a questão.

DISPOSIÇÕES GERAIS

É de responsabilidade da proponente o conhecimento das características dos materiais relacionados no objeto desta licitação.



Brasília, data conforme assinatura digital.

Marina Vaz de L. Fullin Saldanha

Responsável Técnico
Supervisora da Seção de Odontologia

Nos termos do art. 48 do Ato n. 5/TST.GP, de 02 de janeiro de 2024, aprovo o presente Termo de Referência.   





Brasília, data conforme assinatura digital.

Esterlina Santa de Araújo

Secretária de Saúde















7



image1.png







		2025-09-30T18:58:09-0300
	MARINA VAZ DE LIMA FULLIN SALDANHA:50998    


		2025-10-02T16:02:40-0300
	Esterlina Santa de Araújo




